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LEI N~ 491, DE 1? DE .!UNHO DE 19?ó 

Dispõe sobre um empréstimo de 
Crl.3.000.000.00 (tris milhÕss de aruasirosJ. a ser aontraldo com a 
Caiza Econômica do Estado de São Paulo S/A. 

Alceblades Grandiaoli. Prefeito Muni 
aipal de Campo Limpo Paulista. Estado de são Paulo. de acordo com o 

que decretou a câmara Municipal em s•ssão ordinária realisada em 
aa/08/19?ó, promulga a ••guints lsi: 

Artigo l~ - Fica a Prefeitura Munici 
pal autoriaada a contrair com a Caixa Econômica do E'stado de São Paulo 

S/A. um empréstimo ati a importância de Cr#.3.ooo.ooo.oo (tris milhões 

de cruzeiros). destinado à ezecução das obras de pavimentação das es-

tradas para "Figueira Branca• e •Botujuru•. a serem realisadas de acor 

do com os estudos e projetos elaborados e aprovados a propósito. 

risada a in~lusão no contrato que . . . 
A~tigo 2~ - Fica ezpressamente. auto

for celebrado. de todas as cláusulas 
e condições adotadas·em operaçÕe• dessa natur•aa ••de modo especial. 
as seguintss: 

a) praao mázimo de 3 (tris) anos. 

com resgate do débito acrescido de correções monetárias. em prestações 

mensais de Juro• • amortisagão peta Tabela Price. vencendo-se a primei 

ra prestação no Último dia do mss •eguinte ao da integraliaação do em 
préstimo; 

b) Juros de 12% (doae por cento) ao 

ano. oontadoe sobre as importâncias em a;bito. sujeitos à majoração de 

li (um por cento) ao mss. na falta de pagamento. nos praaos estipula-

dos das prestações de amortização do empristimo. calculada sobre as 
parosLas em atraso; 

e) correção monetária anual das prs~ 

taçÕes de amorttsação. bem como do débito remanescsnte. resultante do 

capital mutuado. ds acordo oom o sistema especial de atualiaação mone

tária estabelsoido peta Poder Executivo Federal; 

d) durante o perlodo de integraliaa-
ção do empr3stimo. incidirão juros de 

as importâncias entregues. corrigidas 
li (um por cento) ao mss sobre -

trimestralmente. de acordo a1m 
. / . 



a. 

os lndioes d6 variação das UPCs (Unidades Padrão de Capital); na ooa-

sião da integraliaação. as importâncias entregues serão corrigidas na 

t prim~ira vea. pel~ aplicação do coeficiente de atualiaação monetária -
vigent• na data do inloio da amortiaação; 

• 

• 

• 

e) garantia das rsndas provenientes

daa taxas e tarifas dos serviços de pavimentação e das demais rendas -

do Muniolpio. inclusive a quota atribulda ao Muniolpio. por força do -
dispoato no artigo 23• item II1 ~·a~. da Constituição da República Fsde 

rativa do Brasil; 

f) multa de 10% (dea por cento) so-

breoQ montante do débito 1 para atender às despesas de execução judi--

oial1 no caso de inadimplemento do contrato por parte do Nunialp{o. 

Artigo 3~ - As lsis orçamsntárias 

oonsignarão vsrbas ••paoiais para o pagamanto d• juros. amortiaação do 

finanoiamsnto • oorrsçÕ•• monstárias inoidant•s. • ssrá oustaado com -

aa r•ndas munioipais. -. 
;. Artigo 4P - Para .oumprimsnto s sfsti 

vagão da garantia ds'qua trata aaLlnsa w•w• do artigo 29. fioa a Prs-

feitura Municipal autoriaada a oonfsrir à Caiza Econômica do Estado de 

são Paulo S/A. sm oarátsr irr•vogávst s szolusiuo. os podsrss nsosssá

rios para o r•csbimsnto das quotas atribuldas ao Municlpio por força -

do disposto no artigo 33. itsm II. §89• da Constituição da Rspúbtioa -

Fsdsratiua do Brasil. dsvsndo a Caiza sntr•gar ao Muniolpio o total 

qus rsosbsr. ou o saldo reepsotivo. na hipóts•• ds atraao no pagamsnto 

das pztssta.;Õsa do Bmprietimo • 

Artigo ~9 - Fica a Caixa dssds já au 

toriaada a levar a débito do Muniolpio proosdsndo ao rsosbimento das -

importâncias svsntualmsnts dsvidaa. no caso do rBoothimento ds quais-

qusr im~ortânoias ou das quotas do Imposto ds Circulação ds Meroado--

rias. •f•tuado dirstamsnts em conta absrta sm noms deste Muniolpio. na 

ag;ncia tooal da orsdora. 
Artigo 6Ç - Fica igualmsnt~ a Prsfsi 

tura Munioipal autoriaada a oontratar a sz•oução daa obras. obssruadaa 

as oondigõsa 

timo, 
qu• forsm satipuladae na ssoritura ds oonosssão do smpri!s 

,/, 
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J. 

Parágrafo Único - o contrato r•ap•~ 
tivo obad•a•rá a minuta adotada para os aarvi~o• daaaa natur••a. •m -

r•glm• qu• m•lhor aonault• o• int•r••••• do Nuniolpto. ob•d•o•ndo a• 

••p•aifioa~Õ•• oonatant•• do orgam•nto Já •laborado. r•••rvanáo-s• 
or~dora. a faouldad• d• •z•ro•r a dir•ção t•antoa • a fi•oalisação 
da• obra•~ por lnt•P•;dio d• ••u• Õrqãoe prÓprioa. 

• a 

Artigo 7ç - Floa ab•rto no Daparta
m~n'o da Faa•nda dssta Pr•f•itura Hunlaipal um or;dito ••p•aiat da 

CrJ.lOv.000.00 (os~ mil cru••iroa)~ oom vioinoia at8 11/ll/1i1~. para 

ooorrer ao pagamanto doa Juro• aobr• aa f.mportãnoia• qu• foram d•vi-

daa à Caixa Eoonômioa do Eetado de são Paulo S/A. r•f•r•nt•• ao me•Mo 

•myr3•timo. inaluaiva ds•p•aaa ds ~•aricura • outra• dooorrsnt•• da -
oontrata~ão do •mprlatimo autori•ado no artigo l?. 

Parágrafo Únf.oo 
t• or;dito ••rá oob•rto oom r•our•o• p~o~•nient•• 
aadagão pr•viato para o oórr•nt• •z•rolcto. 

o vator do pr•••~ 
do •za•••o de arr•-

"· 

Artigo BP - Fica iguaLm•nt• ab•rto

oPidito ••p•oia% d• CPl.8.000.000,00 

(tr3e mithÕ•• d• oru••Í.l"O•)• 00111 11igi,noia ds JJ (doa•) m••••• a par-

tir da a••inatura do contrato dd •Mprletimo autoriaado p•ta pr•••nt•
Z•i. 

~·1" - O valor do pr•aflni• ar.dito -
aerá •mprsgado azalwaivam•~t• na •z•owção dae obras d• paViM•ntação.
noa i•rmoa do artigo JÇ dsata l•'· 

§1" - O ~r•••nto aridito ••rá cob•r 
to ao~ o r•aurao pra11lato na op•ração finano•ira autori•ada pelo arti 

go JÇ da pP•••nt• l•t. 

APtivo ~ç - &ata 
gor na data d• sua pwblf.oa~ão~ rauo~adaa a• 

em vi 

contrário. 


